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SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA OS PROJETOS DE EXTENSÃO 2020
(Referente ao Edital 07/2020)

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Campus Muriaé, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais torna público pelo
presente Edital o período para seleção de BOLSISTAS para preenchimento de
vagas em Projetos de Extensão.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 Inscrição  atravé  do  link:  https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/logar.do?
dispatch=logO�, seguindo o tutorial anexo 1 deste edital.

2.2 Período da inscrição: 22 de Outubro a 30 de Outubro de 2020.

3. DAS VAGAS E REQUISITOS 

3.1 Vagas:

Bolsa  
para o
curso

Carga Horária 
Semanal

Vagas Turno Valor da 
Bolsa 
(mês)

Duração 
da Bolsa 
(Meses)

Técnico  Integrado
em  Informática  e
Técnico  Integrado
em Eletrotécnica

4 horas 2 Vespertino R$
200,00

4

3.2 Poderão  inscrever-se  os(as)  candidatos(as)  que  estiverem
regularmente matriculado no(s) curso(s) Técnicos Integrado em Informática
e Técnico Integrado em Eletrotécnica do IF Sudeste de MG, campus Muriaé;

3.3 E atender aos seguintes requisitos: estar cursando ou já ter cursado
o segundo ano do ensino médio; não estiver sendo contemplado com bolsa
em qualquer outro projeto de extensão ou pesquisa atualmente

4.  DAS  MODALIDADES,  DO  VALOR  MENSAL,  DA  VIGÊNCIA  E  DO
PAGAMENTO DE BOLSAS
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4.1. O apoio �nanceiro através de bolsas de extensão contempla as seguintes
modalidades:  

I.  Bolsa  de  Extensão  do  Ensino  Superior  (BEX-SUP  -  1)  –  destinada  aos
estudantes de nível superior regularmente matriculados no IF Sudeste MG, com
carga horária de 20 horas semanais;

II.  Bolsa  de  Extensão  do  Ensino  Superior  (BEX-SUP  -  2)  –  destinada  aos
estudantes de nível superior regularmente matriculados no IF Sudeste MG, com
carga horária de 10 horas semanais;

III. Bolsa de Extensão do Ensino Técnico de Nível Médio (BEX-MED) – destinada
aos estudantes de cursos técnicos de nível médio regularmente matriculados no
IF Sudeste MG, com carga horária de 10 horas semanais; 

4.2.  O  valor  mensal  das  bolsas  de  extensão,  de  acordo  com  a  Programa
Institucional de Apoio à Extensão (PIAEX) está assim de�nido:

a) Bolsa de Extensão do Ensino Superior (BEX-SUP - 1): R$400,00/mês.
b) Bolsa de Extensão do Ensino Superior (BEX-SUP - 2): R$200,00/mês.
c)  Bolsa  de  Extensão  do  Ensino  Técnico  de  Nível  Médio  (BEX-MED):
R$200,00/mês;

5. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

5.1. Para se candidatar às Bolsas de Extensão, o estudante interessado deverá
atender às seguintes condições:

I. Estar regularmente matriculado em curso do Instituto Federal do Sudeste
de Minas Gerais; 

II. Estar em dia com suas obrigações estudantis junto ao IF Sudeste MG;

III.  Apresentar tempo disponível  para se dedicar às atividades do projeto,
constantes  no  Plano  de  Trabalho,  em  cumprimento  à  carga  horária
estabelecida no edital, desde que não acarrete prejuízo às suas atividades
acadêmicas, sendo:

a) 10 (dez) horas semanais, para os estudantes dos Cursos Técnicos de Nível
Médio;
b) De 10 (dez) a 20 (vinte) horas semanais, para os estudantes dos Cursos
de Nível Superior.

IV.  Concordar  com  os  deslocamentos  que  se  �zerem  necessários  ao
desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho;
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V. Não ser bene�ciário de outro tipo de bolsa paga pelo instituto ou outros
programas o�ciais,  exceto  as  que  forem  oriundas  do  Plano  Nacional  de
Assistência Estudantil (PNAE), do Ministério da Educação;

VI.  Estudantes com vínculo  empregatício  só  poderão ser  bene�ciários  de
bolsas de extensão com a autorização do coordenador.

VII. Seguir as orientações do coordenador do projeto;

VIII. Manter em dia a sua assinatura na folha de frequência, especi�cando as
ações e as horas trabalhadas;

IX. Participar de treinamento para o desempenho de suas atividades, quando
for exigido;

X. Participar das reuniões para planejamento e avaliação das atividades e
práticas programadas;

XI.  Apresentar  relatório  �nal,  com o aval  do coordenador  do projeto,  via
SIGAA – Módulo Extensão, no intuito de prestar contas de sua ação, quando
for necessário;

XII. Fazer referência à sua condição de bolsista de extensão nas publicações
e trabalhos apresentados.

5.2 - Os bolsistas serão selecionados pelo Coordenador da proposta, desde que
não possuam parentesco direto ou lateral com o mesmo.

6. DA SELEÇÃO

6.1 A seleção deverá considerar os seguintes critérios:

a) Ter comprometimento e dedicação com as atividades a serem desenvolvidas
no projeto.
b) Ser  proativo  (a)  e  interessado  (a)  em  pesquisa  e  pela  busca  de  novos
conhecimentos.
c) Ter sido um (a) discente dedicado (a) durante a sua trajetória, até o presente
momento, neste Campus.
d) Ser  aplicado  (a)  e  ter  conhecimento em tarefas  que envolvam raciocínio
lógico  e  resolução  de  tarefas,  mais  especi�camente,  aquelas  que  envolvam
resolução de algoritmos.

7.DAS AVALIAÇÕES E DA CERTIFICAÇÃO

7.1 O processo de avaliação e aprovação do estudante como bolsista no projeto
de extensão será realizado por meio de supervisão do coordenador de cada
projeto.




